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PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS NO PORTAL RH –  
LIDERANÇA/GESTOR/APROVADOR 

 

1. Acesse o Portal do RH: https://portalrhe.ffm.br/ords/rhlgweb.show   

 

 

 
 

• Observar que há uma data limite, de 20 dias, para aprovação/cancelamento, após a data 

de solicitação do colaborador. 

 

A FFM realiza o pagamento do adiantamento de férias toda sexta feira antes do início das férias 
 

 
Aprovar: 

 

 
 

 
 

https://portalrhe.ffm.br/ords/rhlgweb.show


 

 

 

 
 
 
 

Sendo aprovado, irá para o sistema de folha de pagamento. 
 

O mesmo processo, de aprovação, deve ser realizado para ALTERAÇÃO de programações solicitadas 

pelos colaboradores. 

 

*Caso o colaborador de o Aceite no Aviso de Férias, não será mais possível realizar a alteração via 

portal. 
 
Para acesso de consulta e ou programação das férias pelo gestor/liderança/aprovador: 

 

 
 

Para programação de férias pelo gestor: 
 

 
 

 
 

Escolher o colaborador, irá abrir a tela do período aquisitivo disponível. 
Realizar a programação. 

 



 

 

 

 
 
Preencha a quantidade de dias. 

A FFM disponibiliza atualmente as seguintes possibilidades de gozo de férias: 

a) 30 dias de descanso 

b) 20 dias de descanso + 10 de abono (colocar em quantidade de dias 30 dias e abono S) 

c) 2 períodos de 15 dias de descanso cada 

d) 20 dias de descanso sem abono + 10 dias de descanso 

 
Para alteração  
 

Escolher o colaborador, irá abrir a tela com a programação disponível para alteração, colocar a nova data 
e salvar. 

  



 

 

 

Relatório disponíveis. 
 
Acesso apenas para consulta: 
 

 

   
 

Escolher a data desejada, a chefia e o tipo de relatório em Status, pesquisar e depois gerar o relatório em 

Excel. 

 
 

 

 
 

 


